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Finançase O

"Autorizao Poder ExecutivoMunicipal
repassar na forma de Auxmos e
subvençãosocia/àAssociaçãoBeneficentede
de Angélica - ABA, por intermédio de
Convênioe dá outrasprovidências".

LUIZ ANTONIO Ml NÇA,PrefeitoMunicipalde Angélica—MS,no usodas
atribuições quelhe fereoincisoIII,doartigo52,daLeiOrgânicaMunicipal.Faço
saber quea CâmaraMunicipalaprovoue eu e promulgoa seguinteLei
Ordinária Municipal:

Art. 10. Ficao PoderExecutivoMunicipalautorizadoa repassarrecursos,
intermédio deconvênioa seremcelebradosentreo MunicípiodeAngélicae a
AssociaçãoBeneficentedeAngélica- ABA,regidospordisposiçõescontidasna
legislação vigente,em esrEiala Lei n. 8666/93,objetivandoo repassede
subvenções sociaisà entidadequeespecifica,gx»dendotaisrecursosseremutilizados
na manutençãoda entidade,pagamentode pessoal,aquisiçãode materiaisde
consumo e 'Fmanentes,pagamentode encargostrabalhistas,previdenciários,
sociais,fiscaise comerciaise prestaçãode serviços,visandoatenderas finalidades
estatutárias e administrativas da mesma.

Art. 20.Ficao PoderExecutivoMunicipalautorizadoa repassarà Associação
BeneficentedeAngélica- ABAo valormensaldeatéR$80.000,cn(Oitentamil
reais).

Parágrafo único—Orepassemensaldequetratao caputdesteartigo,deveráser
condicionado àprestaçãodecontasdomêsanterioraodopagamento.

Art. 30.Paraconcessãodossubsídiosfinanceirosdequetrataestalei,oMunicípio
deverá celebrar convêniocoma entidade especificandoprazos,
obrigações e reqmsabilidades aelasatribuídas,comrigorosaobservânciadoplano
detrabalhoapresentadonostermosdispostosnestalei.

Art. 40.Nãocumpridasasregrasestabelecidasnoconvênioa sercelebrado,deverá
a entidade beneficiadadevolvertodosos valoresrecebidosa títulode repasse
financeiro de que trata esta lei, atualizadosmonetariamentepeloIGPM/FGVe
acrescidos dejurosde1%(umporcento)aomês,calculadosdadataemqueforem
realizadoso repasseatéa datadaefetivarestituição.

Art. 50. Ficasoba responsabilidade da entidaderecolhertodosos encargos
trabalhistas, previdenciários, sociais,fiscaise comerciais,resultantesda utilização
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dosrecursos definidosnestaLeiMunicipal,nãogerandoparaoMunicípioqualquer
es#ciedeobrigaçãoouencargodequalquernatureza.

Art.60.Asdespesas decorrentesdestaLeicorrerãoàcontadasseguintesdotações
orçamentárias:

0210 - Fundo Municipal de Saúde
0210.10.302.0003.2057- Apoio a (ABA)
3.3.50.43.00.00- SubvençõesSociais

Art. 70. EstaLeientraráemvigornadatadesuapublicação,ficandorevogadasas
disnsições em contrário.

Angélica —MS, 19 de fevereiro de 2014
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